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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça prefeito Elias P.
de Souza Filho, nº 300

- centro
77 3474-1130

segunda a sexta-feira
das 08:00 às 12:00 e
das 13:00 às 16:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO MUNICIPAL N° 036-A/2024 -  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO DO
CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL NO MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA/BA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

DECRETO MUNICIPAL N° 036-B/2024 - "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO PARA O
EXERCÍCIO DO CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL NO MUNICÍPIO DE FEIRA
DA MATA/BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

DECRETO MUNICIPAL N° 040/2024 - "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR
PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

DECRETO MUNICIPAL N° 049/2024 -  "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO PARA O
EXERCÍCIO DO CARGO DE VICE-DIRETORA ESCOLAR III - UNIDADE ESCOLAR DE 201 ATÉ 300 ALUNOS NO
MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA/BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

DECRETO MUNICIPAL N° 050/2024 -  "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO PARA O
EXERCÍCIO DO CARGO DE VICE-DIRETORA ESCOLAR III - UNIDADE ESCOLAR DE 201 ATÉ 300 ALUNOS NO
MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA/BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

DECRETO MUNICIPAL N° 051/2024 -  "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO PARA O
EXERCÍCIO DO CARGO DE VICE-DIRETORA ESCOLAR II - UNIDADE ESCOLAR DE 101 ATÉ 200 ALUNOS NO
MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA/BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

DECRETO MUNICIPAL N° 052/2024 -  "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO PARA O
EXERCÍCIO DO CARGO DE VICE-DIRETORA ESCOLAR II - UNIDADE ESCOLAR DE 101 ATÉ 200 ALUNOS NO
MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA/BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

DECRETO MUNICIPAL N° 053/2024 -  "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO PARA O
EXERCÍCIO  DO  CARGO  DE  COORDENADORA  PEDAGÓGICA  DA  EDUCAÇÃO  ESPECIAL  -  CPEE  NO
MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA/BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

DECRETO MUNICIPAL N° 054/2024 -  "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO PARA O
EXERCÍCIO DO CARGO DE COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CPEI NO MUNICÍPIO
DE FEIRA DA MATA/BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

DECRETO MUNICIPAL N° 055/2024 -  "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO PARA O
EXERCÍCIO DO CARGO DE COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CPEI NO MUNICÍPIO
DE FEIRA DA MATA/BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

DECRETO MUNICIPAL N° 056/2024 -  "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO PARA O
EXERCÍCIO DO CARGO DE COORDENADORA PEDAGÓGICA DO ENSINO FUNDAMENTAL - CPEF SÉRIES
FINAIS NO MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA/BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

DECRETO MUNICIPAL N° 057/2024 -  "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO PARA O
EXERCÍCIO DO CARGO DE COORDENADORA PEDAGÓGICA DO ENSINO FUNDAMENTAL - CPEF SÉRIES
FINAIS NO MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA/BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

DECRETO MUNICIPAL N° 058/2024 -  "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO PARA O
EXERCÍCIO DO CARGO DE COORDENADORA PEDAGÓGICA DO ENSINO FUNDAMENTAL - CPEF SÉRIES
INICIAIS NO MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA/BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

DECRETO MUNICIPAL N° 059/2024 -  "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO PARA O
EXERCÍCIO DO CARGO DE COORDENADORA PEDAGÓGICA DO ENSINO FUNDAMENTAL - CPEF SÉRIES
INICIAIS NO MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA/BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
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DECRETO MUNICIPAL N° 060/2024 -  "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO PARA O
EXERCÍCIO DO CARGO DE COORDENADORA PEDAGÓGICA DO ENSINO FUNDAMENTAL - CPEF SÉRIES
INICIAIS NO MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA/BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

DECRETO MUNICIPAL N° 061/2024 -  "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO PARA O
EXERCÍCIO DO CARGO DE COORDENADORA PEDAGÓGICA DO ENSINO FUNDAMENTAL - CPEF SÉRIES
FINAIS NO MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA/BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

DECRETO MUNICIPAL N° 062/2024 - "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO DO CARGO
DE COORDENADOR PEDAGÓGICO NO MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA/BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

DECRETO MUNICIPAL N° 063/2024 -  "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO PARA O
EXERCÍCIO DO CARGO DE ORIENTADOR EDUCACIONAL NO MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA/BA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

LICITAÇÕES

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PE 002-2024

CONTRATAÇÃO DIRETA

ADJUDICAÇÃO
ADJUDICAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 001-2024

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 001-2024
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DECRETO MUNICIPAL Nº 036-A, 01 DE MARÇO DE 2024  
 
 

 
“Dispõe sobre a exoneração de Servidor Público 
do cargo de Secretário Municipal de 
Comunicação Social no Município de Feira da 
Mata/Ba e dá outras providências.” 
 
 

 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica 
Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica exonerado do cargo de Secretário Municipal de Comunicação Social neste município 
de Feira da Mata/Ba, o Sr. ÍTALO DIEGO FERNANDES DE CASTRO, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 032.528.315-03. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 01 de março de 2024. 
 
 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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de Feira da Mata/Ba, o Sr. ÍTALO DIEGO FERNANDES DE CASTRO, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 032.528.315-03. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 01 de março de 2024. 
 
 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 036-B, 01 DE MARÇO DE 2024  
 

 
“Dispõe sobre a nomeação de Servidor Público 
para o exercício do cargo de Secretário 
Municipal de Comunicação Social no Município 
de Feira da Mata/Ba e dá outras providências.” 
 

 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica 
Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeado para o exercício do cargo de Secretário Municipal de Comunicação Social, 
neste município de Feira da Mata/Ba, o Sr. UBIRATAN SANTOS DE CASTRO, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 207.074.605-49. 
 
Art. 2º. O efetivo exercício do cargo ficará condicionado à apresentação de declaração pública de 
bens e valores que compõe o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço pessoal 
competente, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.429/93. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 01 de março de 2024. 
 
 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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CPF/MF sob o nº 207.074.605-49. 
 
Art. 2º. O efetivo exercício do cargo ficará condicionado à apresentação de declaração pública de 
bens e valores que compõe o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço pessoal 
competente, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.429/93. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 01 de março de 2024. 
 
 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 040, 11 DE MARÇO DE 2024  
 

 

 
“Dispõe sobre a Concessão de Licença Prêmio a 
servidor público e dá outras providências.” 
 

 

 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica Municipal; 

 
 
CONSIDERANDO o requerimento pretérito da Servidora Pública Municipal DULCE LIMA DE SOUZA; 
 
CONSIDERANDO o teor do requerimento subscrito pela servidora supramencionada, integrante do 
quadro permanente deste Município, no qual requer a sua Licença Prêmio, e comprovadamente 
demonstra o seu direito adquirido de acordo com a legislação em vigor.  
 

DECRETA 
 

 
Art. 1º. Fica concedida licença prêmio, em atendimento ao que preconiza o art. 135 da Lei Municipal nº 
03/1994, à servidora DULCE LIMA DE SOUZA – Matrícula nº 035, servidora pública integrante do quadro 
permanente da Prefeitura Municipal de Feira da Mata/Ba. 
 
Art. 2º A Licença de que trata o artigo anterior, está condizente com a conjuntura aquisitiva compreendida 
entre o período de 18/03/2012 a 18/03/2017, e será gozada em sua integralidade, noventa dias 
consecutivos, iniciando-se em 18/03/2024. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 11 de março de 2024. 
 

 
 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
Página 1 de 1 

 

 
 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 040, 11 DE MARÇO DE 2024  
 

 

 
“Dispõe sobre a Concessão de Licença Prêmio a 
servidor público e dá outras providências.” 
 

 

 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica Municipal; 

 
 
CONSIDERANDO o requerimento pretérito da Servidora Pública Municipal DULCE LIMA DE SOUZA; 
 
CONSIDERANDO o teor do requerimento subscrito pela servidora supramencionada, integrante do 
quadro permanente deste Município, no qual requer a sua Licença Prêmio, e comprovadamente 
demonstra o seu direito adquirido de acordo com a legislação em vigor.  
 

DECRETA 
 

 
Art. 1º. Fica concedida licença prêmio, em atendimento ao que preconiza o art. 135 da Lei Municipal nº 
03/1994, à servidora DULCE LIMA DE SOUZA – Matrícula nº 035, servidora pública integrante do quadro 
permanente da Prefeitura Municipal de Feira da Mata/Ba. 
 
Art. 2º A Licença de que trata o artigo anterior, está condizente com a conjuntura aquisitiva compreendida 
entre o período de 18/03/2012 a 18/03/2017, e será gozada em sua integralidade, noventa dias 
consecutivos, iniciando-se em 18/03/2024. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 11 de março de 2024. 
 

 
 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 049, 18 DE MARÇO DE 2024  
 

 
“Dispõe sobre a nomeação de Servidor Público 
para o exercício do cargo de Vice-Diretora 
Escolar III – Unidade Escolar de 201 até 300 
alunos no Município de Feira da Mata/Ba e dá 
outras providências.” 
 

 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica 
Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada para o exercício do cargo de Vice-Diretora Escolar III – Unidade Escolar de 
201 até 300 alunos do Centro Educacional Ângelo Pinheiro de Azevedo, neste município de Feira 
da Mata/Ba, a Sra. ELIANE ALVES DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 276.485.388-22. 
 
Art. 2º. O efetivo exercício do cargo ficará condicionado à apresentação de declaração pública de 
bens e valores que compõe o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço pessoal 
competente, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.429/93. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 18 de março de 2024. 
 
 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 050, 18 DE MARÇO DE 2024  
 

 
“Dispõe sobre a nomeação de Servidor Público 
para o exercício do cargo de Vice-Diretora 
Escolar III – Unidade Escolar de 201 até 300 
alunos no Município de Feira da Mata/Ba e dá 
outras providências.” 
 

 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica 
Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada para o exercício do cargo de Vice-Diretora Escolar III – Unidade Escolar de 
201 até 300 alunos da Creche Municipal Dona Maria Francisca Neves, neste município de Feira 
da Mata/Ba, a Sra. NEIMA MACEDO RODRIGUES, inscrita no CPF/MF sob o nº 015.250.595-48. 
 
Art. 2º. O efetivo exercício do cargo ficará condicionado à apresentação de declaração pública de 
bens e valores que compõe o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço pessoal 
competente, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.429/93. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 18 de março de 2024. 
 
 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica 
Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada para o exercício do cargo de Vice-Diretora Escolar III – Unidade Escolar de 
201 até 300 alunos da Creche Municipal Dona Maria Francisca Neves, neste município de Feira 
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bens e valores que compõe o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço pessoal 
competente, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.429/93. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 18 de março de 2024. 
 
 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 051, 18 DE MARÇO DE 2024  
 

 
“Dispõe sobre a nomeação de Servidor Público 
para o exercício do cargo de Vice-Diretora 
Escolar II – Unidade Escolar de 101 até 200 
alunos no Município de Feira da Mata/Ba e dá 
outras providências.” 
 

 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica 
Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada para o exercício do cargo de Vice-Diretora Escolar II – Unidade Escolar de 
101 até 200 alunos da Escola Estadual da Mata Municipalizada, neste município de Feira da 
Mata/Ba, a Sra. FRANCINEIDE PEREIRA MESSIAS, inscrita no CPF/MF sob o nº 828.298.615-
15. 
 
Art. 2º. O efetivo exercício do cargo ficará condicionado à apresentação de declaração pública de 
bens e valores que compõe o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço pessoal 
competente, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.429/93. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 18 de março de 2024. 
 
 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 051, 18 DE MARÇO DE 2024  
 

 
“Dispõe sobre a nomeação de Servidor Público 
para o exercício do cargo de Vice-Diretora 
Escolar II – Unidade Escolar de 101 até 200 
alunos no Município de Feira da Mata/Ba e dá 
outras providências.” 
 

 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica 
Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada para o exercício do cargo de Vice-Diretora Escolar II – Unidade Escolar de 
101 até 200 alunos da Escola Estadual da Mata Municipalizada, neste município de Feira da 
Mata/Ba, a Sra. FRANCINEIDE PEREIRA MESSIAS, inscrita no CPF/MF sob o nº 828.298.615-
15. 
 
Art. 2º. O efetivo exercício do cargo ficará condicionado à apresentação de declaração pública de 
bens e valores que compõe o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço pessoal 
competente, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.429/93. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 18 de março de 2024. 
 
 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 052, 18 DE MARÇO DE 2024  
 

 
“Dispõe sobre a nomeação de Servidor Público 
para o exercício do cargo de Vice-Diretora 
Escolar II – Unidade Escolar de 101 até 200 
alunos no Município de Feira da Mata/Ba e dá 
outras providências.” 
 

 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica 
Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada para o exercício do cargo de Vice-Diretora Escolar II – Unidade Escolar de 
101 até 200 alunos da Escola Municipal Raimundo Rodrigues dos Santos, neste município de 
Feira da Mata/Ba, a Sra. NOILCA FIGUEIREDO FERREIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 
948.491.371-72. 
 
Art. 2º. O efetivo exercício do cargo ficará condicionado à apresentação de declaração pública de 
bens e valores que compõe o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço pessoal 
competente, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.429/93. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 18 de março de 2024. 
 
 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 052, 18 DE MARÇO DE 2024  
 

 
“Dispõe sobre a nomeação de Servidor Público 
para o exercício do cargo de Vice-Diretora 
Escolar II – Unidade Escolar de 101 até 200 
alunos no Município de Feira da Mata/Ba e dá 
outras providências.” 
 

 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica 
Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada para o exercício do cargo de Vice-Diretora Escolar II – Unidade Escolar de 
101 até 200 alunos da Escola Municipal Raimundo Rodrigues dos Santos, neste município de 
Feira da Mata/Ba, a Sra. NOILCA FIGUEIREDO FERREIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 
948.491.371-72. 
 
Art. 2º. O efetivo exercício do cargo ficará condicionado à apresentação de declaração pública de 
bens e valores que compõe o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço pessoal 
competente, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.429/93. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 18 de março de 2024. 
 
 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 053, 18 DE MARÇO DE 2024  
 

 
“Dispõe sobre a nomeação de Servidor Público 
para o exercício do cargo de Coordenadora 
Pedagógica da Educação Especial - CPEE no 
Município de Feira da Mata/Ba e dá outras 
providências.” 
 

 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica 
Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada para o exercício do cargo de Coordenadora Pedagógica da Educação 
Especial – CPEE da rede municipal de ensino, neste município de Feira da Mata/Ba, a Sra. 
JOSEMARIA GOMES FIRMO, inscrita no CPF/MF sob o nº 009.856.135-99. 
 
Art. 2º. O efetivo exercício do cargo ficará condicionado à apresentação de declaração pública de 
bens e valores que compõe o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço pessoal 
competente, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.429/93. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 18 de março de 2024. 
 
 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 053, 18 DE MARÇO DE 2024  
 

 
“Dispõe sobre a nomeação de Servidor Público 
para o exercício do cargo de Coordenadora 
Pedagógica da Educação Especial - CPEE no 
Município de Feira da Mata/Ba e dá outras 
providências.” 
 

 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica 
Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada para o exercício do cargo de Coordenadora Pedagógica da Educação 
Especial – CPEE da rede municipal de ensino, neste município de Feira da Mata/Ba, a Sra. 
JOSEMARIA GOMES FIRMO, inscrita no CPF/MF sob o nº 009.856.135-99. 
 
Art. 2º. O efetivo exercício do cargo ficará condicionado à apresentação de declaração pública de 
bens e valores que compõe o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço pessoal 
competente, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.429/93. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 18 de março de 2024. 
 
 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 054, 18 DE MARÇO DE 2024  
 

 
“Dispõe sobre a nomeação de Servidor Público 
para o exercício do cargo de Coordenadora 
Pedagógica da Educação Infantil - CPEI no 
Município de Feira da Mata/Ba e dá outras 
providências.” 
 

 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica 
Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada para o exercício do cargo de Coordenadora Pedagógica da Educação 
Infantil – CPEI da Creche Municipal Dona Maria Francisca Neves, neste município de Feira da 
Mata/Ba, a Sra. ILMA MACEDO RODRIGUES, inscrita no CPF/MF sob o nº 017.357.765-21. 
 
Art. 2º. O efetivo exercício do cargo ficará condicionado à apresentação de declaração pública de 
bens e valores que compõe o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço pessoal 
competente, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.429/93. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 18 de março de 2024. 
 
 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 054, 18 DE MARÇO DE 2024  
 

 
“Dispõe sobre a nomeação de Servidor Público 
para o exercício do cargo de Coordenadora 
Pedagógica da Educação Infantil - CPEI no 
Município de Feira da Mata/Ba e dá outras 
providências.” 
 

 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica 
Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada para o exercício do cargo de Coordenadora Pedagógica da Educação 
Infantil – CPEI da Creche Municipal Dona Maria Francisca Neves, neste município de Feira da 
Mata/Ba, a Sra. ILMA MACEDO RODRIGUES, inscrita no CPF/MF sob o nº 017.357.765-21. 
 
Art. 2º. O efetivo exercício do cargo ficará condicionado à apresentação de declaração pública de 
bens e valores que compõe o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço pessoal 
competente, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.429/93. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 18 de março de 2024. 
 
 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 055, 18 DE MARÇO DE 2024  
 

 
“Dispõe sobre a nomeação de Servidor Público 
para o exercício do cargo de Coordenadora 
Pedagógica da Educação Infantil - CPEI no 
Município de Feira da Mata/Ba e dá outras 
providências.” 
 

 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica 
Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada para o exercício do cargo de Coordenadora Pedagógica da Educação 
Infantil – CPEI da Creche Municipal Dona Maria Francisca Neves, neste município de Feira da 
Mata/Ba, a Sra. ANERCILIA BALIZA MACEDO SANTOS, inscrita no CPF/MF sob o nº 
757.256.735-53. 
 
Art. 2º. O efetivo exercício do cargo ficará condicionado à apresentação de declaração pública de 
bens e valores que compõe o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço pessoal 
competente, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.429/93. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 18 de março de 2024. 
 
 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 055, 18 DE MARÇO DE 2024  
 

 
“Dispõe sobre a nomeação de Servidor Público 
para o exercício do cargo de Coordenadora 
Pedagógica da Educação Infantil - CPEI no 
Município de Feira da Mata/Ba e dá outras 
providências.” 
 

 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica 
Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada para o exercício do cargo de Coordenadora Pedagógica da Educação 
Infantil – CPEI da Creche Municipal Dona Maria Francisca Neves, neste município de Feira da 
Mata/Ba, a Sra. ANERCILIA BALIZA MACEDO SANTOS, inscrita no CPF/MF sob o nº 
757.256.735-53. 
 
Art. 2º. O efetivo exercício do cargo ficará condicionado à apresentação de declaração pública de 
bens e valores que compõe o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço pessoal 
competente, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.429/93. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 18 de março de 2024. 
 
 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 056, 18 DE MARÇO DE 2024  
 

 
“Dispõe sobre a nomeação de Servidor Público 
para o exercício do cargo de Coordenadora 
Pedagógica do Ensino Fundamental – CPEF 
Séries Finais no Município de Feira da Mata/Ba e 
dá outras providências.” 
 

 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica 
Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada para o exercício do cargo de Coordenadora Pedagógica do Ensino 
Fundamental – CPEF Séries Finais do Centro Educacional Ângelo Pinheiro de Azevedo, neste 
município de Feira da Mata/Ba, a Sra. LEILA REGINA COSTA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 912.535.195-87. 
 
Art. 2º. O efetivo exercício do cargo ficará condicionado à apresentação de declaração pública de 
bens e valores que compõe o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço pessoal 
competente, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.429/93. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 18 de março de 2024. 
 
 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica 
Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada para o exercício do cargo de Coordenadora Pedagógica do Ensino 
Fundamental – CPEF Séries Finais do Centro Educacional Ângelo Pinheiro de Azevedo, neste 
município de Feira da Mata/Ba, a Sra. LEILA REGINA COSTA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 912.535.195-87. 
 
Art. 2º. O efetivo exercício do cargo ficará condicionado à apresentação de declaração pública de 
bens e valores que compõe o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço pessoal 
competente, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.429/93. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 18 de março de 2024. 
 
 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 057, 18 DE MARÇO DE 2024  
 

 
“Dispõe sobre a nomeação de Servidor Público 
para o exercício do cargo de Coordenadora 
Pedagógica do Ensino Fundamental – CPEF 
Séries Finais no Município de Feira da Mata/Ba e 
dá outras providências.” 
 

 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica 
Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada para o exercício do cargo de Coordenadora Pedagógica do Ensino 
Fundamental – CPEF Séries Finais do Centro Educacional Ângelo Pinheiro de Azevedo, neste 
município de Feira da Mata/Ba, a Sra. MÔNICA RODRIGUES TRINDADE ROCHA, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 004.582.355-39. 
 
Art. 2º. O efetivo exercício do cargo ficará condicionado à apresentação de declaração pública de 
bens e valores que compõe o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço pessoal 
competente, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.429/93. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 18 de março de 2024. 
 
 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 057, 18 DE MARÇO DE 2024  
 

 
“Dispõe sobre a nomeação de Servidor Público 
para o exercício do cargo de Coordenadora 
Pedagógica do Ensino Fundamental – CPEF 
Séries Finais no Município de Feira da Mata/Ba e 
dá outras providências.” 
 

 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica 
Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada para o exercício do cargo de Coordenadora Pedagógica do Ensino 
Fundamental – CPEF Séries Finais do Centro Educacional Ângelo Pinheiro de Azevedo, neste 
município de Feira da Mata/Ba, a Sra. MÔNICA RODRIGUES TRINDADE ROCHA, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 004.582.355-39. 
 
Art. 2º. O efetivo exercício do cargo ficará condicionado à apresentação de declaração pública de 
bens e valores que compõe o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço pessoal 
competente, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.429/93. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 18 de março de 2024. 
 
 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 058, 18 DE MARÇO DE 2024  
 

 
“Dispõe sobre a nomeação de Servidor Público 
para o exercício do cargo de Coordenadora 
Pedagógica do Ensino Fundamental – CPEF 
Séries Iniciais no Município de Feira da Mata/Ba 
e dá outras providências.” 
 

 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica 
Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada para o exercício do cargo de Coordenadora Pedagógica do Ensino 
Fundamental – CPEF Séries Iniciais do Escola Municipal Raimundo Rodrigues dos Santos, neste 
município de Feira da Mata/Ba, a Sra. IVONETE FREIRE SANTOS, inscrita no CPF/MF sob o nº 
011.682.265-11. 
 
Art. 2º. O efetivo exercício do cargo ficará condicionado à apresentação de declaração pública de 
bens e valores que compõe o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço pessoal 
competente, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.429/93. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 18 de março de 2024. 
 
 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

 
Página 1 de 1 

 

 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 058, 18 DE MARÇO DE 2024  
 

 
“Dispõe sobre a nomeação de Servidor Público 
para o exercício do cargo de Coordenadora 
Pedagógica do Ensino Fundamental – CPEF 
Séries Iniciais no Município de Feira da Mata/Ba 
e dá outras providências.” 
 

 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica 
Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada para o exercício do cargo de Coordenadora Pedagógica do Ensino 
Fundamental – CPEF Séries Iniciais do Escola Municipal Raimundo Rodrigues dos Santos, neste 
município de Feira da Mata/Ba, a Sra. IVONETE FREIRE SANTOS, inscrita no CPF/MF sob o nº 
011.682.265-11. 
 
Art. 2º. O efetivo exercício do cargo ficará condicionado à apresentação de declaração pública de 
bens e valores que compõe o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço pessoal 
competente, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.429/93. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 18 de março de 2024. 
 
 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 059, 18 DE MARÇO DE 2024  
 

 
“Dispõe sobre a nomeação de Servidor Público 
para o exercício do cargo de Coordenadora 
Pedagógica do Ensino Fundamental – CPEF 
Séries Iniciais no Município de Feira da Mata/Ba 
e dá outras providências.” 
 

 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica 
Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada para o exercício do cargo de Coordenadora Pedagógica do Ensino 
Fundamental – CPEF Séries Iniciais do Escola Municipal Senhor do Bomfim, neste município de 
Feira da Mata/Ba, a Sra. FABRÍCIA SOCORRO PEREIRA DE SOUZA, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 069.167.985-13. 
 
Art. 2º. O efetivo exercício do cargo ficará condicionado à apresentação de declaração pública de 
bens e valores que compõe o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço pessoal 
competente, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.429/93. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 18 de março de 2024. 
 
 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 059, 18 DE MARÇO DE 2024  
 

 
“Dispõe sobre a nomeação de Servidor Público 
para o exercício do cargo de Coordenadora 
Pedagógica do Ensino Fundamental – CPEF 
Séries Iniciais no Município de Feira da Mata/Ba 
e dá outras providências.” 
 

 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica 
Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada para o exercício do cargo de Coordenadora Pedagógica do Ensino 
Fundamental – CPEF Séries Iniciais do Escola Municipal Senhor do Bomfim, neste município de 
Feira da Mata/Ba, a Sra. FABRÍCIA SOCORRO PEREIRA DE SOUZA, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 069.167.985-13. 
 
Art. 2º. O efetivo exercício do cargo ficará condicionado à apresentação de declaração pública de 
bens e valores que compõe o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço pessoal 
competente, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.429/93. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 18 de março de 2024. 
 
 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 060, 18 DE MARÇO DE 2024  
 

 
“Dispõe sobre a nomeação de Servidor Público 
para o exercício do cargo de Coordenadora 
Pedagógica do Ensino Fundamental – CPEF 
Séries Iniciais no Município de Feira da Mata/Ba 
e dá outras providências.” 
 

 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica 
Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada para o exercício do cargo de Coordenadora Pedagógica do Ensino 
Fundamental – CPEF Séries Iniciais do Escola Municipal Alcebíades Fogaça de Souza, neste 
município de Feira da Mata/Ba, a Sra. MARIA AUREA DE SOUZA, inscrita no CPF/MF sob o nº 
970.948.975-53. 
 
Art. 2º. O efetivo exercício do cargo ficará condicionado à apresentação de declaração pública de 
bens e valores que compõe o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço pessoal 
competente, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.429/93. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 18 de março de 2024. 
 
 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 060, 18 DE MARÇO DE 2024  
 

 
“Dispõe sobre a nomeação de Servidor Público 
para o exercício do cargo de Coordenadora 
Pedagógica do Ensino Fundamental – CPEF 
Séries Iniciais no Município de Feira da Mata/Ba 
e dá outras providências.” 
 

 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica 
Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada para o exercício do cargo de Coordenadora Pedagógica do Ensino 
Fundamental – CPEF Séries Iniciais do Escola Municipal Alcebíades Fogaça de Souza, neste 
município de Feira da Mata/Ba, a Sra. MARIA AUREA DE SOUZA, inscrita no CPF/MF sob o nº 
970.948.975-53. 
 
Art. 2º. O efetivo exercício do cargo ficará condicionado à apresentação de declaração pública de 
bens e valores que compõe o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço pessoal 
competente, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.429/93. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 18 de março de 2024. 
 
 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 061, 18 DE MARÇO DE 2024  
 

 
“Dispõe sobre a nomeação de Servidor Público 
para o exercício do cargo de Coordenadora 
Pedagógica do Ensino Fundamental – CPEF 
Séries Finais no Município de Feira da Mata/Ba e 
dá outras providências.” 
 

 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica 
Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada para o exercício do cargo de Coordenadora Pedagógica do Ensino 
Fundamental – CPEF Séries Finais do Escola Municipal Alcebíades Fogaça de Souza, neste 
município de Feira da Mata/Ba, a Sra. INAEDA AUGUSTA DE SOUZA, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 046.891.535-40. 
 
Art. 2º. O efetivo exercício do cargo ficará condicionado à apresentação de declaração pública de 
bens e valores que compõe o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço pessoal 
competente, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.429/93. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 18 de março de 2024. 
 
 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 061, 18 DE MARÇO DE 2024  
 

 
“Dispõe sobre a nomeação de Servidor Público 
para o exercício do cargo de Coordenadora 
Pedagógica do Ensino Fundamental – CPEF 
Séries Finais no Município de Feira da Mata/Ba e 
dá outras providências.” 
 

 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica 
Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada para o exercício do cargo de Coordenadora Pedagógica do Ensino 
Fundamental – CPEF Séries Finais do Escola Municipal Alcebíades Fogaça de Souza, neste 
município de Feira da Mata/Ba, a Sra. INAEDA AUGUSTA DE SOUZA, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 046.891.535-40. 
 
Art. 2º. O efetivo exercício do cargo ficará condicionado à apresentação de declaração pública de 
bens e valores que compõe o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço pessoal 
competente, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.429/93. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 18 de março de 2024. 
 
 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 062, 18 DE MARÇO DE 2024  
 
 

 
“Dispõe sobre a exoneração de Servidor Público 
do cargo de Coordenador Pedagógico no 
Município de Feira da Mata/Ba e dá outras 
providências.” 
 
 

 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica 
Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica exonerada do cargo de Coordenador Pedagógico neste município de Feira da 
Mata/Ba, a Sra. JANETE BARBOSA NEVES SOUZA, inscrita no CPF/MF sob o nº 725.335.521-
00. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 18 de março de 2024. 
 
 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 062, 18 DE MARÇO DE 2024  
 
 

 
“Dispõe sobre a exoneração de Servidor Público 
do cargo de Coordenador Pedagógico no 
Município de Feira da Mata/Ba e dá outras 
providências.” 
 
 

 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica 
Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica exonerada do cargo de Coordenador Pedagógico neste município de Feira da 
Mata/Ba, a Sra. JANETE BARBOSA NEVES SOUZA, inscrita no CPF/MF sob o nº 725.335.521-
00. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 18 de março de 2024. 
 
 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 063, 19 DE MARÇO DE 2024  
 

 
“Dispõe sobre a nomeação de Servidor Público 
para o exercício do cargo de Orientador 
Educacional no Município de Feira da Mata/Ba e 
dá outras providências.” 
 

 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica 
Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada para o exercício do cargo de Orientadora Educacional da Escola Estadual 
da Mata Municipalizada, neste município de Feira da Mata/Ba, a Sra. JANETE BARBOSA NEVES 
SOUZA, inscrita no CPF/MF sob o nº 725.335.521-00. 
 
Art. 2º. O efetivo exercício do cargo ficará condicionado à apresentação de declaração pública de 
bens e valores que compõe o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço pessoal 
competente, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.429/93. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 19 de março de 2024. 
 
 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 063, 19 DE MARÇO DE 2024  
 

 
“Dispõe sobre a nomeação de Servidor Público 
para o exercício do cargo de Orientador 
Educacional no Município de Feira da Mata/Ba e 
dá outras providências.” 
 

 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica 
Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada para o exercício do cargo de Orientadora Educacional da Escola Estadual 
da Mata Municipalizada, neste município de Feira da Mata/Ba, a Sra. JANETE BARBOSA NEVES 
SOUZA, inscrita no CPF/MF sob o nº 725.335.521-00. 
 
Art. 2º. O efetivo exercício do cargo ficará condicionado à apresentação de declaração pública de 
bens e valores que compõe o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço pessoal 
competente, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.429/93. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 19 de março de 2024. 
 
 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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MUNICIPIO DE FEIRA DA MATA
FEIRA DA MATA-BA

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAçÃO - Parte 1 de 1

PREGÃo ELETRôNtco N" oozt2ozl
Prôcêsso Administrativo N" 006/2024

Tipo: AQUISIÇÃo
PREGoEIRO: NOELTON RIBEIRO FIGUEIREDO

Data de Publicaçã o:3010112024 10:28:41

MOVIMENTOS OO PROCESSO
091021202413:20115 CADASTRO DE PROPOSTA GRAFICA E EDITORA UNIAO LTDA

1010212024 'l2i'11:.O3 CADASTRO DE PROPOSÍA INTERGRAFICA SOUZA CRUZ FRANÇA LTDA

1010212024 12157'.02 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA INTERGRAFICA SOUZA CRUZ FRANÇA LTDA

12102Í2024 07.18128 CADASÍRO DE PROPOSÍA KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS EIRELI

121O212O24 01:36:48 ALTERAçÃO DE PROPOSTA KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS EIRELI

121021202412:07:1í MENSAGEM PREGOEIRO
O participante GRAFICA E EDITORA UNIAO LTDA adicionou o arquivo â666c5b992a04585982140c480bb4d1/.pdf aos documentos
complementares.
'121021202412:.07i18 MENSAGEM PREGOEIRO
O pârticipante GRAFICA E EDITORA UNIAO LTDA âdicionou o arquivo b6fd0b7b3fí4157a71ÍO56045d7547f.pdf ãos documentos
complemêntares.
121021202414:12t30 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante INTERGRAFICA SOUZA CRUZ FRANÇA LTDA adicionou o arquivo 6946ade43e7c426684684bd0951354d6.pdf aos
documentos complementares.
05/03/2024íí:í6:39 MENSAGEM PREGOEIRO
o participânte KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS EIRELI adicionou o arquivo
300718edf6014529a576e1 c145d48063.pdf aos documentos complementares.

LOTE 1-ADJUDICADO
Lotê 1

VALORES UNTÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marcâ: Própria
Descrição: t\,4ATERtAL GRÁFtCO - SECRETARTA tVUNtCtPAL DE A. SOCTAL

Quantidade: 1 Valor [Jnit.: 101.000,00

Modelo

Valor Total: 101.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Dôcumento Oferta lnicial Ofertâ Final Dlf.(%) ME

1 TNTERGRAFTCA SOUZA CRUZ FRANÇA O22 O4.256.728tO001-30 115.581,50 101.000,00 Não

2 GRAFICA E EDITORA UNIAO LTDA oa1 04.254.407 tO001-01 122.040 00 109.300,00 4.22 Sim

3 KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÁO DE 088 18.12s.972l0001-78 24O.OOO,0O 111.700,00 2,2O Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofeía lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS OO LOTE
3OlO1l2O24 1O:.28:4í PUBLICADO

3010112024 12:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

í210212024 0A,OO.O0 ANÁL|SE DE PROPOSTAS

1210212024 O9tOO32 DISPUTA

Gerado em: 1810312024 16 15 17 l deB
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1210212024 09'.00:.32 LANCE GRAFICA E EDITORA UNIAO LTDA (PARTICIPANTE 081) 't22.040,00

1210212024 O9tO0t32 LANCE INTERGRAFICA SOUZA CRUZ FRANÇA LTDA (PARTICIPANTE 022) 115.581,50

1210212024 o9:0o:32 LANCE KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÁO DE EVENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 240.000,00

12t02t202409|00|52 MENSAGEM PREGOETRO

Bom dia

'1210212024 O9:.O1:,13 LANCE GRAFICA E EDITORA UNIAO LTDA (PARTICIPANTE 081) íí5.300,00

1210212024 09101115 MENSAGEM
BOM DIA

INTERGRAFICA SOUZA CRUZ FRANÇA LTDA (PARTICIPANTE 022)

1210212024 o9t05to4 LANCE INTERGRAFICA SOUZA CRUZ FRANÇA LTDA (PARTICIPANTE 022) íí5.200,00

1210212024 09i05i36 LANCE GRAFICA E EDITORA UNIAO LTDA (PARTICIPANTE 081) 1't 5.í 00,00

1210212024 O9106i50 LANCE KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 1í4.000,00

1210212024 09:07152 MENSAGEM KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÃo DE EVENTOS EIRELI
Bom dia!
'1210212024 OgiOStOs LANCE GRAFICA E EDITORA UNIAO LTDA (PARTICIPANTE 081 ) í 12.000,00

1210212024 O9:.O9:.11 LANCE INTERGRAFICA SOUZA CRUZ FRANÇA LTDA (PARTICIPANTE 022) í 11.900,00

1210212024 O9t0gi38 LANCE GRAFICA E EDITORA UNIAo LTDA (PARTICIPANTE 081) ííí.800,00
1210212024 O9i1'ltog LANCE KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS EIREL| (PART|C|PANTE 1'l't.700,00

1210212024 09111118 LANCE INTERGRAFICA SOUZA CRUZ FRANÇA LTDA (PARTICIPANTE 022) í í'1.500,00

1210212024 09.12i46 LANCE GRAFICA E EDITORA UNIAO LTDA (PARTICIPANTE 081) 109.999,00

'1210212024 09;15t31 LANCE INTERGRAFICA SOUZA CRUZ FRANÇA LTDA (PARTICIPANTÉ 022) 't09.750,00

12102t2024 09;15;32 TEMPO RANDÔMrCO

1210212024 Ogi15i47 LANCE GRAFICA E EDITORA UNIAO LTDA íPARTICIPANTE 081,| í09.500,00

1210212024 o9t16to4 LANCE INTERGRAFICA SOUZA CRUZ FRANÇA LTDA (PARTICIPANTE 022) 109.400,00

1210212024 O9t16i19 LANCE GRAFICA E EDITORA UNIAO LTDA (PARTICIPANTE 081 ) 109.300,00

121021202409118t32 NOTtF|CAçÃO STSTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance Íinal ê fechado: PARTICIPANTE 081, PARTICIPANTE 022,
PARTICIPANTE 088
'l2lo2l2o24 0911A:.32 FECHADO 'l

'l2lo2l2i24 O9t20133 MENSAGEM
Bom dia!

GRAFICA E EDITORA UNIAO LTDA (PARTICIPANTE 081)

1210212024 O9t22t16 LANCE INTERGRAFICA SOUZA CRUZ FRANÇA LTDA (PARTICIPANTE 022) í01.000,00

12t021202409:23..32 NOTTFICAÇÃO STSTEMA

O delentor da melhor oferta da etapa de lances é INTERGRAFICA SOUZA CRUZ FRANÇA LTDA
1210212024 O9i23i32 NOTtFtCAçÃO STSTEMA

O detêntor da melhor oferta dêve vêriÍicar e reâdequar seus valores unilários para este lote
1210212024 O9i23i33 HABILITAÇÃO

1210212024 11 :13107 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

1210212024 11143108 EM ADJUDICAÇÃO

1810312024 16115114 ADJUDICADO

LOTE 2 . ADJUDICADO
Lotê 2

VALORES UN|TÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Mârca: Própria
DESCT|çãO: MATERIAL GRÁFICO - SECRETARIA DE SAÚDE
Quantidade: 1 Vâlor Unit.: 177.500,00

Modelo: Própria

Valor Total: 177.500,00

Gerado em: 'l8lj3l2124 16:15.17 2de8
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Razâo Social Num Documento Oferta lniciâl OfeÉa Final oiÍ.(%) ME

1 GRAFICA E EDITORA UNIAO LTDA 1',t3 04.254.807 lOO01-01 210.8.15,00 'Í 77.500.00 Sim

2 TNTERGRAFTCA SOUZA CRUZ FRANÇA 0',14 04256.728t0001-30 324.817,50 314.500,00 77,14 Não

DESCLASSIFICADOS

Razâo Social Num Documênto oÍêrta tniciat ofêía Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE 109 18j25372t000 t -78 460.000,00 170.000,00 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE

3010112024 10:.2814'l PUBLICADO

3ul0',ll2Dz4 12tOOiO0 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

12t02t2024 08100100 aNÁLtsE DE pRoposTAs

1210212024 Ogi24i00 DISPUTA

1210212024 09124100 LANCE KACTUS PRODUÇAO E PROMOÇAO DE EVENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 460.000,00

1210212024 09'.24iO0 LANCE GRAFICA E EDITORA UNIAO LTDA (PARTICIPANTE 1 13) 210.8í 5,00

1210212024 Ogi24:00 LANCE INTERGRAFICA SOUZA CRUZ FRANÇA LTDA (PARTICIPANTE 014) 324.817,50

1210212024 O9i28i31 LANCE KACTUS PRODUÇÃO E PRON/OÇÃO DE EVENTOS EtRELt (PARTIC|PANTE 210.000,00

1210212024 09i31i08 LANCE GRAFICA E EDITORA UNIAO LTDA (PARTICIPANTE 1 13) 209.000,00

1210212024 O9t32t3í LANCE KACTUS PRODUÇÃO E PRO[/OÇÃO DE EVENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 200.000,00

1210212024 O9;34i30 LANCE GRAFICA E EDITORA UNIAO LTDA (PARTICIPANTE 113)

121O2t2021 09:39iO0 TEMpO RANDÔM|CO

1210212024 09t40125 LANCE INTERGRAFICA SOUZA CRUZ FRANÇA LTDA (PARTICIPANTE 014) 320.000,00

121o2t2024 O9t42t1í LANCE KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ETRELT (PARTTCTPANTE 190.000,00

1210212024 O9:.42i27 LANCE GRAFICA E EDITORA UNIAO LTDA (PARTICIPANTE 113) í89.900,00

1210212024 OS..43iO0 NOTIFTCAçÃO StSTEtVA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance íinâl e Íechado: PARTICIPANTE 113, PARTICIPANÍE 109,
PARTICIPANTE 014
'1210212024 09143100 FECHAOO 1

1210212024 O9i43t43 LANCE KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ÊtRELt (PART|CIPANTE 't70.000,00

1210212024 09|43155 LANCE GRAFICAE EDITORA UNIAO LTDA (PARTICIPANTE 113) 't77.500,00

'1210212024 Og:.47:.16 LANCE INTERGRAFICA SOUZA CRUZ FRANçA LTDA (PARTICIPANTE 0'14) 3í4.500,00

12lO2l2O24O924AiO1 NOTtFtCAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor ofeÍta deve veriÍicar e readequar seus valores unitários para este lote
1210212024 osi48;01 NOTIFICAÇÃO SISTEI\,4A

O detentor da melhor ofeÍta da etapa de lances é KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS EIRELI
'1210212024 09i48t,í HABILITAÇÃO

'l2lo2l2o241Ot26:25 MENSAGEM KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS EtRELt
Sr. Pregoeiro bom dia! Solicito a desclâssificâção do lote 2 .... por erro de d igitação nâ oferta do lance ... Peço-lhes dêsculpasl
12102120211Oi27-.22 MENSAGEM KACTUS PRODUÇÁO E PROMOÇÃO DE EVENTOS EIRELI
Sem intenÇão de comprometer o processo!

12102t2O241Ot54:46 tNÂBtLtTAÇÃODEpARTtCtpANTE PREGOEIRO
KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS EIRELI inabilitado. l\,1otivo: Sr. Prêgoêiro bom dia! Solicito a desclassificação
do lote 2 .... por erro de digitaçáo na oferta do lance .

12tO2t2O241Dt54t4Á. NOT|F|CAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve veriÍlcar e rêadequâr sêus valores unitários para este lote

Gerado em: 1810312024 16:15.17 3de8

cLASSTFTCAçÂO

199.900,00
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121021202410i54i46 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oÍerta é GRAFICA E EDITORA UNIAO LTDA

12t02t2024 11i13107 MANTFESTAÇÂO DE RECURSOS

121021202411t3812í RECURSO MANIFESTADO INTERGRAFICA SOUZA CRUZ FRANÇA LTDA
Sr. Pregoeiro, A licitante Grafica e Editora Uniáo Ltda, deixou de apÍesentar: a) Contrato Social conforme subitem 10.8.3 do Edital. b)
lndices para comprovação financeirâ, subitem 10.10.3. c) Valores para os Lotes 2, 3,4 ê 5 incompatíveis com o mercado, subitem
8.1.1. lnclusive verifica-se a desistência do vencedor do lote 2. Onde-se veriÍlca os valores equivalentes. Assim, no cumprimênto da
legalidade, solicilamos â inâbilitação ê desclassiÍicação a mencionadâ licitantê. Pedimos deferimênto.

1210212O24 11;43:O8 |NTERPOSIçÃO DE RECURSOS

151021202414122120 ARQUIVO DE RECURSO ANEXADO INTERGRAFICA SOUZA CRUZ FRANÇA LTDA
Nome do arquivo: RECURSO PÉ02 2024.pdÍ
151021202414i23126 RECURSO REGISTRADO INTERGRAFICA SOUZA CRUZ FRANÇA LTDA
Boa Tarde, Segue em anexo a Pêça Recursâ|, referente aos Lotes 2,3, 4 e 5, conforme manifêstado na Sessão. Certos do
cumprimento da legalidade, Nossos votos de estima.
16tO2t2O24 OOiOOtO3 RECEPÇÃO DE CONTRA RAZÃO

161021202412:19i58 ARQUIVO DE CONTRA.RAZÃO ANEXADO GRAFICA E EDITORA UNIAO LTDA
Nome do arquivo: Contrârazão Feira da Mata.pdf
161021202412121136 CONTRA{AZÃO REGISTRADA GRAFICA E EDITORA UNIAO LTDA
Con!úanazáo PEOO2|2024

2110212024 O0:.O0iO2 JULGAMENTO DE RECURSOS

1810312024 15146..12 ARQUIVO DE JULGAMENTOANEXADO PREGOEIRO
Nome do arquivo: DESCISÃO DE RECURSO.pdf
181031202415'.46i4í RECURSOJULGADO PREGOEIRO
DESCISÃO DE RECURSO.
'1810312024 15:46:59 EM ADJUDICAçÃO

1810312024'16t15:14 ADJUDICADO

VALORES UN|TÁRIOS FINAIS
Itêm: 1 Unidade: UN Marca: Própria
DESCTiÇãO: MATERIAL GRÁFICO - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Quantidade: 1 Valor Unit.: 69.000,00

Modelo: Própria

Valor Total: 69.000,00

cLASStFtCAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GRAFICA E EDITORA UNIAO LTDA 046 04.254.807t0001-01 101.550,00 69.000,00 Sim

2 TNTERGRAFTCA SOUZA CRUZ FRANÇA 010 04.256.728t0001-30 134.204,50 80.000,00 15.94 Não

3 KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE OO2 18.'t25.972|OOOí -78 45O.OOO,OO 450.000,00 462,50 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento oferta lnicial oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Oocumento Ofêrta lniciâl Oferta Final DIí.(%) ME

3010112024 í 0:28:4í PUBLICADO

30to1t2o24 12:OO|O0 RECEPÇÃO OE PROPOSTAS

12tO212024 0AfiOtOo ANÁL|SE DE PROPOSTAS

1210212024 09t5O118 DISPUTA

Gerado em: 1810312024 16:15.17 4de8

LOTE 3 . ADJUDICADO
Lote 3

MOVIMENTOS DO LOTE
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1210212024 09:501'18 LANCE GRAFICA E EDITORA UNIAO LTDA (PARTICIPANTE 046) í0't.550,00

1210212024 O9:50t18 LANCE INTERGRAFICA SOUZA CRUZ FRANÇA LTDA (PARTICIPANTE 010) í34.204,50

12tO2t2O24 O9i5Oi18 LANCE KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÂO DE EVENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 450.000,00

12102t2024 1otu5i18 TEMPO RANDÔMICO

1210212024 1OtO9t44 LANCE INTERGRAFICA SOUZA CRUZ FRANÇA LTDA (PARTICIPANTE 010) 94.800,00

'12t02t2o24 10|11'.2 t LANCE GRAFTCA E EDTTORA UNTAO LTDA (PART|CiPANTE 046) 83.500,00

12t02t2024 10:12i18 NOT|FICAÇÃO StSTEt\4A

Os seguintes paÍticipantes possuem darealo de efêluar lanc€ Íinale fechado: PARTICIPANTE 046, PARTICIPANTE 010,
PARTICIPANTE OO2

1210212024 í0:í2:18 FECHADO í
121021202410:13:.04 LANCE GRÁFICA E EDITORA UNIAo LTDA (PARTICIPANTE 046) 69.000,00

121021202410i14i53 LANCE INTERGRAFICA SOUZA CRUZ FRANÇA LTDA (PARTICIPANTE 010) 80.000,00

12t02t20241Oi17i1S NOTTFTCAçÁO STSTEMA

O detentor dâ melhor oferta dâ etapã de lances é GRAFICA E EDITORA UNIAO LTDA

't2to2t2o241Ot'17i18 NOT|F|CAÇÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta deve veriflcar e readequar seus valores unitários para este lote

1210212024 1Ot17 i18 HABILITAçÃO

12t02t2024 11:13107 MANTFESTAçÂO DE RECURSOS

1210212024 11138t38 RECURSO MANIFESTADO INTERGRAFICA SOUZA CRUZ FRANÇA LTDA
Sr. Pregoeiro, A licitante Graflca ê Editora Uniáo Ltda, deixou de apresentar: a) Contrato Social conforme subitem 10.8.3 do Edital. b)
lndices para comprovaÉo Ílnânceira, subitem 10.10.3. c) Valores para os Lotes 2, 3,4 e 5 incompatíveis com o mercâdo, subitem
8.1.1 . lnclusive verifica-se a desistência do vencedor do lote 2. Onde-se veriÍica os valores equivâlentes. Assim, no cumprimento da
legalidâde, solicitamos a inabilitaÇão e desclassificação a mencionada licitânte. Pedimos deferimento.
1210212024 1 1 t43t08 INTERPOSIÇAO DE RECURSOS

1510212024 14124138 ARQUIVO DE RECURSO ANEXADO INTERGRAFICA SOUZA CRUZ FRANÇA LTDA
Nome do arquivo: RECURSO PEO2 2024.pdf

1610212024 OO..OO:O4 RECEPçÃO DE CONTRA RAZÃO

161021202412120145 ARQUIVO DE CONTRÂ.RÂZÃO ANEXADO GRAFICA E EDITORA UNIAO LTDA
Nome do arquivo: Con|]ra.azào Feira da Mata.pdf
161021202412I21IOí CONTRA.RÂZÃO REGISTRADA GRAFICA E EDITORA UNIAO LTDA
Conlrafiazáo PEOO2|2O24

2110212024 00.00tO3 JULGAMENTO DE RECURSOS

1810312024 15148:06 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXAOO PREGOEIRO
Nome do arquivo: DESCISÃO DE RECURSO pdf

181031202415148:19 RECURSOJULGADO PREGOEIRO
DESCISÃO DE RECURSO,
í8/03/2024 í5:49:09 EM ADJUDICAÇÃO

1810312024 16i15t14 ADJUDICADO

LOTE 4 . ADJUDICADO
Lotê 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN l\y'arcâ: Própria
DESCT|çâO: MATERIAL GRÁFICO - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Ouantidâde: í Valor unit.: 25.000.00 Valor Total: 25.000,00

Gerado em: 1810312024 16:15.17

Modelo: Própriâ

MUNICIPIO DE FEIRA DA MATA
FEIRA DA MATA.BA

'151021202414t24t42 RECURSO REGISTRADO INTERGRAFICA SOUZA CRUZ FRANÇA LTDA
Boa Tarde, Segue em ânexo â Peça Recursâ|, referente aos Lotes 2,3,4 e 5, conforme manifestado na Sessão. Certos do
cumprimento da legalidadê, Nossos votos de estime.

5de8
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MUNICIPIO DE FEIRA DA MATA
FEIRA DA MATA.BA

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

1 GRAFICA E EDITORA UNIAO LTDA o44 04.254.4O7 t000í -01 35.620,00 25.000,00 Sim

2 INTERGRAFTCA SOUZA CRUZ FRANÇA O43 04.256.728t0001 -30 58.577,50 56.000,00 124.00 Não

3 KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE O58 ',18.125.972t0001-78 180.000,00 180.000,00 221,43 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferte lnicial Oferta Final Dif.(o/o) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

3OlO1 12024 1Ot2AÁt PUBLICADO

3olo1 12024 12toot00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

12t02t2024 oStOOtOo ANÁL|SE DE PROPOSTAS

1210212024 í 0:í 7:46 DISPUTA

12102120211Oi17 i46 LANCE GRAFICA E EDITORA UNIAO LTDA (PARTICIPANÍE 044) 35.620,00

121021202410|17 t46 LANCE INTERGRAFICA SOUZA CRUZ FRANÇA LTDA (PARTICIPANTE 043)

12102120241Oi17i46 LANCE KACTUS PRODUÇAO E PROMOÇAO DE EVENTOS ÉlRELl (PARTICIPANTE í80.000,00

í2rc212024 10132t46 TEMPO RANOÔM|CO

12102120241Oi38;46 NOTIF|CAÇÃO STSTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de êfetuar lancê final e fechado: PARTICIPANTE 044, PARTICIPANTE 043,
PARTICIPANTE 058

1210212024 1Oi38'.46 FECHADO í

1210212024 í0:39:09 LANCE GRAFICA E EDITORA UNIAO LTDA íPARTICIPANTE 044) 25.000,00

12lO2l2O2410|43135 LANCE INTERGRAFICA SOUZA CRUZ FRANÇA LTDA (PARTICIPANTE 043) 56.000,00

'1210212024 1Oi43t46, NOTIFICAçÃO SISTEI\.44

O detentor dâ melhor ofertê da etapa de lances é GRAFICA E EDITORA UNIAO LTDA

1210212024 í 0:43:46 NOTtFtCAÇÃO STSTEMA

O detentor da melhor oÍerta deve veriÍicar e readequar seus valores unitários para este lote.

1 2lO2l2O21 1 1 ;',t3..07 MAN TFESTAÇÃO OE RECURSOS

1210212021 11i38;49 RECURSO MANIFESTADO INTERGRAFICA SOUZA CRUZ FRANÇA LTDA
Sr. Pregoeiro, A licitantê GraÍlcâ e Editorâ Uniáo Ltda, deixou de apresentar: a) Contrato Social conforme subitem 10.8.3 do Edital. b)
lndices pâra comprovação flnanceira, subitêm 10.10.3. c) Valorês pârâ os Lotes 2, 3, 4 e 5 incompâtíveis com o mercado, subitem
8.'1.1 . lnclusive veriÍca-se a desistência do vencedor do lote 2. Onde-se vêrifica os vâlores êquivâlentes. Assim, no cumprimento da
legalidade, solicitâmos a inabilitaçâo e desclassiÍica9ão a mencionada licitante. Pedimos deferimento.

1510212o24 '14:25:'31 ARQUIVO DE RECURSO ANEXADO
Nome do arquivo: RECURSO PE02 2024.pdf

INTERGRAFICA SOUZA CRUZ FRANÇA LTDA

1510212O2114:25:34 RECURSO REGISTRÂDO INTERGRAFICA SOUZA CRUZ FRANÇA LTDA
Boa Tarde, Segue em anexo â Peça Recursal, referente aos Lotes 2,3, 4 e 5, conÍorme manifestado na Sessáo. Certos do
cumprimento da legalidade, Nossos votos de estima.
í 6/02/2024 00:00:03 RECEPçÃO DE CONTRA RAZÃO

161021202412:21147 ARQUIVO DE CONTRA-RAZÃO ANEXADO GRAFICA E EDITORA UNIAO LTDA
Nome do arquivo: Contarazáo Feira da [rata pdf
,161021202412I22IOO CONTRA.RAZÃO REGISTRAOA GRAFICA E EDITORA UNIAO LTDA
ContrarÍâzão PEOO2I24

2110212024 0Oi0Ot02 JULGAMENTO DE RECURSOS

Gerado em: 1810312024 16.15.17 6de8

58.577,50

I 210212024 10'.43 t46 HABILITAÇÃO

12t0212024 11 143..08 tNTERPOStçÃO DE RECURSOS



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 14:57 horas do dia 19/03/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/ACC3-6DD3-9578-4A52-EE71 ou utilize o código QR.

28
FEIRA DA MATA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 19 DE MARÇO DE 2024 • ANO XII | N º 1944 LICITAÇÕES - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

MUNICIPIO DE FEIRA DA MATA
FEIRA DA MATA-BA

1810312024 15:49t46 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO PREGOEIRO
Nome do arquivo: DESCISÂO DE RECURSO.pdf
181031202415:49152 RECURSOJULGADO PREGOEIRO
DESCISÃO DE RECURSO,

18t03t2024 15..49..59 EM ADJUDTCAçÃO

1810312024 16t15t'14 ADJUDICADO

LOTE 5 - ADJUDICADO
Lotê 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: 1 Unidade: UN Marca: Própria
DESCT|çãO: MATERIAL GRÂFICO - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Quantidade: 1 Valor Unit.: 9.870,00

N.4odelo; Própíâ

Valor Totâl: 9.870,00

cLASStF|CAçÂO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final Dif.(%) ME

1 GRAFICA E EDITORA UNIAO LTDA 120 04.254.807 10001 -0'1 9.870,00 9.870,00 Sim

2 INTERGRAFICA SOUZA CRUZ FRANÇA 104 04.256.728t0001-30 13.901,50 12.900,00 30,70 Não

3 KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE O58 18.125.972t0001-78 250.000,00 250.000,00 1837.98 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofêrta lniciâl Ofêrta Final Dif.(%) ME

!NABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

3OlO1l2O24 í 0:28:4í PUBLICADO

3010112024 12iOO..O0 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

12t02t2024 oStOOiOo ANÁLISE DE PROPOSTAS

1210212024 1O.44iO3 DISPUTA

'l2to2t2o2410t4r''t03 LANCE KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS EtRELt (PARTIC|PANTE 250.000,00

12lO2l2O241Ot44tO3 LANCE GRAFICA E EDITORA UNIAO LTDA (PARTICIPANTE 120) 9.870,00

't2102120241Oi44iO3 LANCE INTERGRAFICA SOUZA CRUZ FRANÇA LTDA (PARTICIPANTE 104) 13.90í,50

12t02t2024 10159tO3 TEMPO RANOÔM|CO

'l2lo2l2o24 111O2t03 NOTIF|CAÇÃO STSTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance Íinal e fechado: PARTICIPANTE 120, PARTICIPANTÊ 104,
PARTICIPANTE 058
1210212024 11i02i03 FECHADO í
12t0212O24 í1:04;50 LANCE INTERGRAFICA SOUZA CRUZ FRANÇA LTDA (PARTICIPANTE 104) í2.900,00

't2t02t2o24 í í :07:04 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta deve veriÍicar e seus valores unitários para este lote.

O detentor da melhor oferta da etapa de lânces é GRAFICA E EDITORA UNIAO LTDA
1210212024 111O7 104 HABtL|TAçÃO

1210212024 11':13:07 MANIFESTÀÇÃO DE RECURSOS

Gerado em: 1810312024 16 15 17 TdeB

1210212024 11:O7t04 NOT|F|CAçÃO STSTEÍ\,|A
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1210212024 '11139t04 RECURSO MANIFESTADO INTERGRAFICA SOUZA CRUZ FRANÇA LTDA
Sr. Pregoeiro, A licitante Grâfica e Editorâ União Ltdâ, deixou de apresentar: â) Contrato Social conforme subitem 10.8.3 do Edital. b)
lndices para comprovação Ílnanceira, subitem 10.10.3. c) Valores para os Lotes 2, 3,4 e 5 incompatíveis com o mercâdo, subitem
8.1.1. lnclusive vêrifica-se a desistência do vencedor do lote 2. Onde-se veriflca os valores equivalentes. Assim, no cumprimento da
legalidade, solicitamos a inabilitação e desclâssificaçáo a mencionada licitante. Pedimos deferimento.
12102t2024 11t43108 |NTERPOS|çÃO DE RECURSOS

1510212024 14|26:3í ARQUIVO DE RECURSO ANEXAOO INTERGRAFICA SOUZA CRUZ FRANÇA LTDA
Nome do arquivo: RECURSO PE02 2024.pdf

't6/02/2024 00:00:03 RECEPÇÂO DE CONTRA RAZÃO

1610212024 12122iO9 ARQUIVO DE CONTRA.RAZÃO ANEXADO GRAFICA E EDITORA UNIAO LTDA

Nome do arquivo: Conta?záo Feira da Mata.pdÍ
,161021202412I22I4O CONTRA.RAZÃO REGISTRADA GRAFICA E EDITORA UNIAO LTDA
Conlra'"azáo P E 00212024
2110212024 00:00:02 JULGAMENTO DE RECURSOS

1110312024 15:.O9t18 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO PREGOEIRO

Nome do ârquivo: RESPOSTA DO PE O02-2024.pdf

í8/03/2024 í5:50:53 EM ADJUDICAçÃO

'1810312024 16'.15114 ADJUDICADO

NOE

(ç
\

PRE ON RIBEIRO FIGUEIREDO

Apoio SÉRGIO FIGUEIREDO LOPES

apoio CIUS EDUARDO DE SOUZA DA SILVA

Gerado em: 1al13l2o24 16:15:17 SdeB

MUNICIPIO DE FEIRA DA MATA
FEIRA DA MATA.BA

1510212021 11:26:35 RECURSO REGISTRADO INTERGRAFICA SOUZA CRUZ FRANÇA LTDA

Boa Tarde, Segue em anêxo a Pêça Recursal, referente aos Lotes 2,3,4 e 5, conforme manifestado na Sessão. Certos do
cumprimento da legalidade, Nossos votos de estima.

1810312021 1515Oi15 RECURSO JULGADO PREGOEIRO

DEcISÃo DE REcURSO ADMINISTRATIVO.

i
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ATA DE HOMOLOGAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' OO2I2O24
Processo Administrativo No 00612024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: NOELTON RIBEIRO FIGUEIREDO

Data de Publicaçã o: 3010112024 10:28:41

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 181031202416:í 5:36
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:1 unidade: UN Marca: Própria

DESCT|ÇáO: MATERIAL GRÁFICO - SECRETARIA MUNICIPAL DE A, SOCIAL

Quantidade: 1 Valor Unit.: 101.000,00

[.4odelo

Valor Total: 101.000.00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Ofeía lnicial Oferta Final oif.(%) ME

1 TNTERGRAFTCA SOUZA CRUZ FRANÇA 022 04.256.728tOO01-30 1 '15.58'1,50 101 .000,00 Não

2 GRAFICA E EDITORA UNIAO LTDA 081 04.254.807/0001-01 122.040,00 109.300,00 A,22 Sim

3 KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE O88 18j25.97210001-78 240.000,00 111.700,00 2,20 Sim

Razào Social Num Documento Oferta lnicial Ofeía Final oiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razâo Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final Dlf.(%) ME

Item: 1 Unidadê: UN Mârca: Própria

DESCTiÇãO: MATERIAL GRÁFICO - SECRETARIA DE SAÚDE

Quantidade: 1 Valor Unit.: 177.500.00

Modelo: Própria

Vãlor Total: 177.500,00

cLASStFTCAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GRAFICA E EDITORA UNIAO LTDA 113 04.254.807 tO001 -0't 210.815.00 177.500,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Sociãl Num Documento Oferta lnicial Ofêrta Final Dlf.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento
KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE 109 18.'r 25.97210001-78 460.000,00 Sim

Gerado em: 18/0312024 16:15:37

170.000,00

í dê3

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 1810312024 16:15:36
Lotê 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

MUNICIPIO DE FEIRA DA MATA
FEIRA DA MATA-BA

DESCLASSIFICADOS

LOTE 2 - HOMOLOGAoO -'1810312024 16:'15:36
Lote 2

VALORES UNEÁRIOS FINAIS

2 TNTERGRAFICA SOUZA CRUZ FRANÇA 014 04.2s6.72810001-30 324.817,50 314.500,00 77,18 Não

OfeÍta lnicial Oferta Final Dif.(oÁ) ME
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MUNICIPIO DE FEIRA DA MATA
FEIRA DA MATA-BA

Item: 1 Unidade: UN Marca: Própria

DescriÇão: l,,4ATERlAL GRÁFICO - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Quântidâde: 1 Valor Unit.: 69.000,00

l\,lodelo: Própria

valor Total; 69.000.00

CLASSIFICAçÃO
Razáo Social Ofertâ lnicial Oferta Final Drf.(%) ME

1 GRAFICA E EDITORA UNIAO LTDA 046 04.254.807/0001-01 101.550,00 69.000,00

2 TNTERGRAFICA SOUZA CRUZ FRANÇA 010 04.256.7281000'l-30 134.204,50 80.000,00 15,94 Não

3 KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE 002 18.125.97210001-78 450.000,00 450.000,00 462,50 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documenlo

INABILITADOS

Razáo Social Num Documênto Ofertâ lnicial OfeÉa Finâl oif.('/") ME

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 18/03/2024 16:í5:36
Lote 4

VALORES UN|TÁRIOS FINAIS
Itêm: 1 Unidade: UN Marca: Própria

DESCT|çãO: MATERIAL GRÁFICO . SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Quantidade: 1 Valor Unil.: 25.000,00

Modelo; Própria

Valor Total: 25.000,00

cLASStFTCAçÃO
Num Documento Ofêrta tniciat Ofêrta Final Dif.(ô/o) ME

1 GRAFICA E EDITORA UNIAO LTDA o44 04.254.807 t000 1 -0 1 35.620,00 25.000.00 Sim

2 TNTERGRAFTCA SOUZACRUZ FRANÇA 043 04.256.72810001-30 58.577,50 56.000,00 124,00 Não

3 KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE O5A $.12s.97210O01-78 180.000,00 180.000,00 221,43 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial OfeÉa Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.f/o) ME

Item: 1 Unidade: UN l\,1arca: Própria
DêSCTiçâO: I\,4ATERIAL GRÁFICO . SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Quantidadê: 1 Valor Unit.:9.870.00

Modelo: Própria

Valor Total: 9.870,00

cLASSTFTCAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dlf.(%) ME

1 GRAFICA E EDITORA UNIAO LTDA 't20 04.254.807 t0001-01 9.870,00 9.870,00 Sim

2 TNTERGRAFTCA SOUZA CRUZ FRANÇA 104 04.256.728t0001-30 13.901,50 12.900,00 30,70 Não

3 KACTUS PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE 058 18.125.972i0001-78 25O.OOO,00 250.000,00 1837.98 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razáo Social Num Documento DiÍ.(%) ME

Gerado em: 1810312024 16.15t37

INABILIÍADOS

Oferta lnicial Oferta Final

2de3

Num Documento
Sim

Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

Razão Social

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 1810312024 16:15:36
Lote 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Razão Social

MUNICIPIO DE FEIRA DA MATA
FEIRA OA MATA.BA

Num Documento Ofêrta lnicial Oferta Finâl oif.f/o) ME

R

Gerado em: 1810312024 16:15:37 3de3

Vz I

Razão Social

MUNICIPIO DE FEIRA DA MATA
FEIRA OA MATA.BA

Num Documento Ofêrta lnicial Oferta Finâl oif.f/o) ME

R

Gerado em: 1810312024 16:15:37 3de3

Vz I
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 018/2024 
INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 001/2024 

 
 

ADJUDICO o Processo Administrativo n° 018/2024, Inexigibilidade de 
Licitação N.º 001/2024, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, conforme previsto 
no art. 71, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21, e DETERMINO a contratação da 
empresa EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA – EGBA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n° 15.257.819/0001-06, com sede à Rua Mello Moraes Filho, 189, 
Fazenda Grande do Retiro, Salvador, Bahia, CEP 40.352-000, pelo valor global de R$ 
10.000,00 (dez mil reais). 

 
 

Feira da Mata - Bahia, 19 de março de 2024. 
 
 
 

Valmir Macedo Rodrigues 
Prefeito 
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ADJUDICO o Processo Administrativo n° 018/2024, Inexigibilidade de 
Licitação N.º 001/2024, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, conforme previsto 
no art. 71, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21, e DETERMINO a contratação da 
empresa EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA – EGBA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n° 15.257.819/0001-06, com sede à Rua Mello Moraes Filho, 189, 
Fazenda Grande do Retiro, Salvador, Bahia, CEP 40.352-000, pelo valor global de R$ 
10.000,00 (dez mil reais). 

 
 

Feira da Mata - Bahia, 19 de março de 2024. 
 
 
 

Valmir Macedo Rodrigues 
Prefeito 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 14:57 horas do dia 19/03/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/ACC3-6DD3-9578-4A52-EE71 ou utilize o código QR.

34
FEIRA DA MATA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 19 DE MARÇO DE 2024 • ANO XII | N º 1944 CONTRATAÇÃO DIRETA - HOMOLOGAÇÃO

 
 
 

 

 
Página 1 de 1 

 

HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2024 
INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 
 
 
 

HOMOLOGO o Processo Administrativo n° 018/2024, Inexigibilidade de 
Licitação n° 001/2024, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos e DETERMINO a 
contratação da empresa EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA – EGBA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 15.257.819/0001-06, com sede à Rua Mello 
Moraes Filho, 189, Fazenda Grande do Retiro, Salvador, Bahia, CEP 40.352-000, pelo valor 
global de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 
 

 
Feira da Mata - Bahia, 19 de março de 2024. 

 
 
 

Valmir Macedo Rodrigues 
Prefeito 
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na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/ACC3-6DD3-9578-4A52-EE71 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: ACC3-6DD3-9578-4A52-EE71

Hash do Documento
db434436bdce6d2a60b7f98c9144e3d09eef1dfab8396c9b4fcc30cee6094372

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 19/03/2024 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 19/03/2024 14:57 UTC-03:00
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